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Suprima-se o Art. 7° da Medida Proviséria n°® 595, de 2012, renumerando-se os
subsequentes.

JUSTIFICACAO

A providéncia estipulada no Art. 7° constitui invaséo do direito do arrendatario ou
concessionario, e somente seria admissivel nos casos de grave conturbacgéo da ordem
publica. Ao analisarmos a situagdo sob o prisma de um simples aluguel de imével, seria
COMO se passasse a ser permitido ao senhorio — neste caso o Poder Publico, a ANTAq —
dar utilizagio a terceiros do imovel objeto da locagéo durante a vigéncia da mesma, o
que seria juridica e praticamente inadmissivel. Assim sendo, ndo ha como justificar a

permanéncia desse artigo.
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